
Faculdade de Ciências e Letras
Câmpus de Assis

PORTARIA da Diretoria N° 46, de 21 de Il)aio de 2019

Dispõe sobre a integração de membros na Congregação
desta Faculdade,

A DIRETORA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DE ASSIS, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 48 do Estatuto e pelo artigo 43 do
Regimento Geral da UNESP, tendo em vista o disposto no artigo 39, inciso VI do Estatuto da
UNESP, bem como o Ofício protocolado sob nO002228/2019, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a integrar a Congregação desta Faculdade, na qualidade de representantes da

Associação dos Docentes da UNESP - ADUNESP, os senhores:

T: Paulo Tadeu Rabelo da Motta - RG, 7,532.967
S: Cláudio Edward dos Reis - RG, 14,884.464

Artigo 2° - O mandato dos membros referidos no artigo anterior será de 2 (dois) anos,

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 20/05/2019.

Assis, 21 de maio de 2019,

~----+----
Prola. Dra. Andréa Lucia Dorini de OI'

Diretora de Unidade
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